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IP1 - CRÉDITO PRESUMIDO - RESSARCIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS MEDIANTE CRÉDITO
PRESUMIDO DE IPI. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES DE NÃO
CONTRIBUINTES - O incentivo corresponde a um crédito que é
presumido, cujo valor deflui de fórmula estabelecida pela lei, a qual
considera que é possível ter havido sucessivas incidências das duas
contribuições, mas que, por se tratar de presunção Vurís et de jure",
não exige nem admite prova ou contraprova de incidências ou não
Incidências, seja pelo fisco, seja pelo contribuinte. Os valores
correspondentes às aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem de não contribuintes do PIS e
da COFINS (pessoas físicas, cooperativas) podem compor a base de
cálculo do crédito presumido de que trata a Lei n 4 9.363196. Não cabe
ao intérprete fazer distinção nos casos em que a lei não o fez.

SELIC. Devida a atualização monetária, a partir da data de
protocolização do pedido de ressarcimento, com a utilização da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o mês anterior ao pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Recurso especial provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por COINBRA - FRUTESP S/A,

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para

admitir a inclusão, na base de cálculo do incentivo, das aquisições de pessoas físicas e

cooperativas e reconhecer a incidência da taxa SELIC a partir do pedido, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros

Henrique Pinheiro Torres (Relator), Josefa Maria Coelho Marques e Antonio Bezerra

64,
Neto que negaram provimento ao recurso e Adriene Maria de Miranda e Valdem r
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Ludvig (Substituto convocado) que deram provimento integral ao recurso. Designada

para redigir o voto vencedor a Conselheira Maria Teresa Martínez Lopez.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

...---

MARIA TE SLis-gA MARTNEZ LOPEZ
REDATORPf DESIGNADA

FORMALIZADO EM: 06 MAR 2007

Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: GUSTAVO VIEIRA DE
MELO MONTEIRO e MARIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR. Ausente o Conselheiro
DALTON CÉSAR CORDEIRO DE MIRANDA. Declarou-se impedido de participar do
julgamento o Conselheiro ANTONIO CARLOS ATULIM.
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Recurso n°	 : 201-124692
Recorrente	 : COINBRA - FRUTESP S.A.
Interessada : FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO

Por já se encontrarem relatados, adoto o relatório dos fatos em tela apresentado no
acórdão recorrido:

"Coinbra Frutesp S/A, devidamente qualificada nos autos, recorre a este Colegiado, através
do recurso de fls. 328/346, contra o Acórdão n° 2.357, de 24/09/2002, prolatado pela 20
Turnza de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto -
SP, fls. 310/324, que indeferiu a solicitação de ressarcimento de crédito presumido de IPI
efetuada por meio do Pedido de fl. I, protocolizado em 22/9/1997, tendo como período de
apuração o 1° trimestre de 1997.

Por meio da Decisão n° 1.165/98, de fls. 109/113, a Delegacia da Receita Federal em
Ribeirão Preto — SP deferiu parcialmente o pedido, excluindo do cômputo dos insumos,
aqueles adquiridos de pessoas físicas, bem assim a energia elétrica, e do cálculo da receita
de exportação os valores das mercadorias adquiridas para revenda.

Tempestivamente a contribuinte insurge-se contra tal decisão, conforme manifestação de
inconformidade às fls. 223/230, sintetizada pela decisão recorrida nos seguintes termos:

"11. Insurge-se, primeiramente, contra a glosa, feita pelo auditor fiscal, referente às
aquisições de matérias-primas efetuadas diretamente de produtores rurais, ou seja, pessoas
fisicas, por estes não serem contribuintes do PIS e da COF1NS; destaca o fato de a Lei n°
9.363, de 1996, art. 1° c/c art. 2°, estabelecer que o produtor exportador de mercadorias
possa beneficiar-se do crédito presumido cakulado sobre a soma dos valores de aquisições
de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem; argúi que, sem
dúvida, a natureza jurídica do benefício previsto na lei seria de um crédito presumido de IPI
e que o percentual de 5,37% corresponde exatamente a duas incidências de PIS e de Cofins
[(1,0265 x 1,0265) — 1 x 100], mas que não importaria o montante pago das referidas
contribuições nas etapas anteriores, ou mesmo que nenhum valor tenha sido pago nas
operações anteriores, inexistindo, já que se trata de crédito presumido, necessidade de
comprovação da tributação das matérias-primas adquiridas em mais de duas vezes; arremata
que todos os insumos empregados pelo produtor rural, na atividade agrícola, teriam sofrido
a incidência dos tributos em questão e composto o preço do produto rural adquirido pelo
produtor exportador.

12. Em segundo lugar, a manifestante combate a desconsideração, feita pela autoridade
fiscal, dos valores correspondentes às aquisições de energia elétrica aplicada no processo
produtivo dos produtos exportados; objurga o entendimento da fiscalização de que a
utilização subsidiária da legislação do IPI teria o condão de restringir o cálculo do
beneficio fiscal em pauta mediante a apuração dos valores relativos a matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem conforme os conceitos definidos stricto
sensu pela legislação do imposto em causa; energia elétrica seria instinto muito importante
para a produção, o carro-chefe deste processo.

13. Conclui a suplicante com o pedido de que a manifestação de inconformidade seja
deferida, com o refazimento do cálculo do valor do crédito presumido do IPL e, por
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derradeiro, protesta provar as alegações por todos os meios de prova admitidos,
especialmente pela realização de perícia e pela juntada de documentos."

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto - SP indeferiu a
solicitação, conforme o Acórdão citado, cuja ementa apresenta o seguinte teor:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/03/1997

Ementa: PRODUÇÃO DE PROVAS ADICIONAIS. PRECLUSÀO TEMPORAL.

Tendo em vista a superveniência da preclusão temporal, é rejeitado o pedido de apresentação
de provas suplementares, pois o momento propício para a defesa cabal é o da oferta da peça
impugnatôria.

PEDIDO DE PERÍCIA.

Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a realização de diligências ou
perícias, compete à autoridade julgadora decidir sobre suaefetivação, podendo ser
indeferidas as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, mormente com a ausência de
formulação de quesitos.

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.

A matéria submetida a glosa em revisão de pedido de ressarcimento de crédito presumido de
IN, não especyicamente contestada na manifestação de inconformidade, é reputada como
incontroversa, com a aceitação tácita da interessada, e é insuscetível de ser trazida à baila
em momento processual subseqüente.

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/03/1997

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. 1NSUMOS ADQUIRIDOS DE
PESSOAS FÍSICAS.

São glosados os valores referentes a aquisições de insumos de pessoas físicas, não-
contribuintes do PIS/PASEP e da COF1NS, pois, conforme a legislação de regência, os
insumos adquiridos devem sofrer o gravame das referidas contribuições.

CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
CONSUMIDA NA PRODUÇÃO.

Somente as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, conforme a
conceituaçã o albergada pela legislação tributária, podem ser computados na apuração da
base de cálculo do incentivo fiscal.

Solicitação Indeferida".

Ciente da decisão de primeira instância em 18/11/2002, fi. 326, a contribuinte interpôs
recurso voluntário em 17/12/2002, onde, em síntese, argumenta:

I — quanto aos insumos adquiridos de pessoas físicas, que:

1) em face da clareza com que o legislador just(cou, na Exposição de Motivos n° 120, a
nova sistemática de apuração do crédito presumido de que tratava a MP n°948/95, não resta
dúvida de que o objetivo maior e visado foi o de reduzir o "custo Brasil", atenuando a carga
tributária que incide em cascata sobre todas as etapas do processo produtivo e que não se
justifica qualquer interpretação restritiva;

2) se na legislação revogada estabelecia-se um ressarcimento de 2,65°4 cujo montante era
igual aos percentuais previstos para a etapa imediatamente anterior, na legislação atual se
estabeleceu um percentual de 5,37%, um crédito que o legislador presume ser a média, se
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especificar quantas etapas estavam incluídas, o que não se harmoniza com a pretensão de
vincular o ressarcimento à efetiva incidência das contribuições a que se refere;

3) tanto é verdade sua assertiva que a legislação atual já não condiciona o crédito à
apresentação das guias de recolhimento que comprovassem o pagamento das contribuições;

4) como bem explicitado na referida Exposição de Motivos, o crédito presumido de 1P1 nada
tem a ver com o fato de o produto exportado ser ou não tributado por aquele tributo, pois a
efetivação do crédito nada mais é do que um meio para propiciar o rápido ressarcimento, ao
exportador, do PIS e da Cotins;

5) nem a Lei n° 9.363/96, nem a MP n°948/95, determinaram, expressa ou implicitamente,
que do valor dos insumos fossem excluídos os valores referentes aos produtos adquiridos de
não contribuintes dessas contribuições, que a decisão recorrida excluiu com fundamento no
disposto nas IN SRE n c's 23/97 e 103/97, que não têm base na Lei n°9.363/96;

6) o RIP1/98, em seus artigos 165 e 166, não autorizam tal exclusão;

7)para tal efeito (o da exclusão), não pode ser invocado o comando do § 4° do art. 166 do
RIPI198 porque autorizava o Secretário da Receita Federal a dispor sobre a periodicidade
para apuração e fruição do crédito, a definição de receita de exportação (que só por lei pode
ser alterada), e a indicação dos documentos comprobatórios da exportação (o que não é o
caso);

8) se fosse possível fazer a distinção entre insumos tributados e não tributados na fase
imediatamente anterior, não haveria como atender ao disposto no § 5° do art. 3° da Portaria
ME n° 38/97; e

9) a jurisprudência colacionada aos autos demonstra que, quer por unanimidade, que por
maioria, este Segundo Conselho de Contribuintes tem admitido que todos os insumos
integram a base de cálculo ora em comento;

II — quanto à aquisição de energia elétrica, que:

10) ainda que usada a definição de insumos da legislação do 1P1, tais insumos são produtos
intermediários, na forma do art. 82 do RIPI182, 'pois a energia elétrica destinou-se ao
acionamento de motores elétricos que, por sua vez, movimentam as máquinas e equipamentos
usados no processo produtivo;

11) a LC n° 87/96, ao dispor sobre o ICMS, trata a energia elétrica como insumo;

12) se sobre a energia elétrica incidem PIS e Cofins, que oneram o custo final das
mercadorias exportadas, seu cômputo procuraria neutralizar esse efeito:

13) pela conceituação de bzsumo perquirida pela Ciência Econômica, estariam incluídos
tanto a energia elétrica como os combustíveis;

14) há jurisprudência administrativa (Acórdão n°201-74.445) admitindo tal inclusão; e
- quanto aos juros:

15) que o ressarcimento seja acrescido de juros calculados com base na taxa Selic, conforme
jurisprudência que transcreve.

Por fim, pede para que seja reconhecido o direito ao ressarcimento no montante pleiteado,
acrescido dos juros calculados com base na taxa Selic, em conformidade com a Lei n°9.250/95."

A Câmara recorrida negou provimento ao recurso voluntário, em acórdão assim
ementado:

"IPL RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÕES DE MATÉRL4S-
PRIMAS A PESSOAS FÍSICAS.
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Referindo-se a lei a contribuições "incidentes" sobre as "respectivas" aquisições, somente se
admite, para efeito de cálculo do crédito presumido do IPI, as aquisições sobre as quais
efetivamente incidiu o PIS/Pasep e a Cofins, e que foram suportadas pelo fornecedor daquele
produtor/exportador que pretende se beneficiar do crédito.

CONCEITO DE MÁTÉRIA-PRIMA OU PRODUTO INTERMEDIÁRIO.

Somente podem ser considerados como matéria-prima ou produto intermediário, além
daqueles que se integram ao produto novo, os bens que sofrem desgaste ou perda de
propriedade, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou
proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, e desde que não
correspondam a bens do ativo permanente.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Descabe falar-se em atualização monetária ou juros de mora incidentes sobre o eventual
valor a ser objeto de ressarcimento por ausência de previsão legal. Não se pode aplicar as
mesmas regras de compensação ou restituição porque nestas hipóteses houve pagamento
anterior maior ou indevido, o que inexiste nos casos de ressarcimento.

Recurso negado."

A contribuinte apresentou recurso especial ao referido acórdão, fls. 429/566,
logrando seguimento a via especial por meio do Despacho n° 201-207, fls. 570/573, quanto às
aquisições junto a pessoas fisicas e cooperativas; às despesas havidas com energia elétrica,
combustíveis, lubrificantes e gases industriais, e, também, quanto à aplicação da Selic.

É o relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro HENRIQUE PINHEIRO TORRES, Relator.

O recurso apresentado pelo Procurador da Fazenda Nacional merece ser

conhecido por ser tempestivo e atender aos pressupostos de admissibilidade.

Das aquisições de insumos de não contribuintes — pessoas físicas e cooperativas.

O Fisco, em cumprimento ao disposto na Portaria MF n° 129/95, exclui do cálculo

do crédito presumido de IPI para ressarcimento das contribuições PIS/PASEP e COFINS,

incidentes nas aquisições de insumos no mercado interno pelo produtor exportador de

mercadorias nacionais, aqueles recebidos de não contribuintes a exemplo de pessoas fisicas e de

cooperativas de produtores, enquanto à Câmara recorrida entendeu que o ressarcimento, por ser

presumido, alcança também as compras de insumos a estabelecimentos não contribuintes das

referidas contribuições sociais.

Essa matéria, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na

doutrina e na jurisprudência. No Segundo Conselho de Contribuintes, ora prevalece a posição do

Receita Federal, ora a dos contribuintes, dependendo da composição do colegiado.

A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela

exclusão de insumos adquiridos de não contribuintes no cômputo da base de cálculo do crédito

presumido, já que, nos termos do capta do art. 1° da Lei 9.363/1996, instituidora do incentivo

fiscal, o crédito tem como escopo ressarcir as contribuições (PIS E COFINS) incidentes sobre

as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem para utilização no processo produtivo.

A norma concessiva de incentivo fiscal deve sempre ser interpretada literal e

restritivamente, de forma a não estender por vontade do intérprete, beneficio não autorizado pelo

legislador.

O vocábulo ressarcir, do Latim resarcire, juridicamente têm vários significados,

consertar, emendar, reparar ou compensar um dano, um prejuízo ou uma despesa. No caso

presente, ressarcir significa exatamente compensar o produtor exportador, por meio de crédito
7
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presumido, as contribuições incidentes sobre os insumos por ele adquiridos. Ora, se não houve a

incidência, não há falar-se em ressarcimento, pois o objeto deste, o encargo tributário não

existiu.

Em arrimo ao entendimento de que se deve excluir do cálculo do crédito

presumido o valor das aquisições de insumos adquiridos de não contribuintes, pessoas fisicas e

cooperativas, cita-se os acórdãos n°02-01.742 e 02-01-294 proferidos nesta Turma.

Desta feita, não se pode concordar com o creditamento pertinente às aquisições de

insumos de pessoas fisicas e cooperativas.

Das despesas havidas com energia elétrica, combustíveis, lubrificantes e gases

industriais.

Este Colegiado tem-se manifestado, reiteradamente, contra a inclusão na base de

cálculo do crédito presumido das despesas havidas com energia elétrica utilizada como fonte de

calor ou de iluminação; com lubrificantes e combustíveis utilizados em máquinas e caldeiras e

com gases industriais, por entender que tais insumos, por não integrarem os produtos destinados

à exportação nem serem consumidos em contato direto com eles, não se caracterizam,

legalmente, como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem.

De outro modo não poderia ser, senão vejamos: o artigo 1° da Lei n° 9.363/96

enumera expressamente os insumos utilizados no processo produtivo que devem ser

considerados na base de cálculo do crédito presumido: matérias-primas, produtos intermediários

e materiais de embalagem.

A seu turno, o parágrafo único do artigo 3° da Lei n° 9.363/96 determina que seja

utilizada, subsidiariamente, a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI para a

demarcação dos conceitos de matérias-primas e produtos intermediários, o que é confirmado pela

Portaria MF n° 129, de 05/04/95, em seu artigo 2°, § 39.

Ditos conceitos, por sua vez, encontramos no artigo 82, 1, do Regulamento do IH,

aprovado pelo Decreto n° 87.981/82, (reproduzido pelo inciso I do art. 147 do Decreto n°

2.637/1988 — RIPI 11988), assim definidos:

Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão
creditar-se:
1— do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, exce
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os de aliquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos 
intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem 
consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do
ativo permanente. (grifamos)
Da exegese desse dispositivo legal tem-se que somente se caracterizam como

matéria-prima e ou produto intermediário os Sumos empregados diretamente na

industrialização de produto final ou que, embora não se integrem a este, sejam consumidos

efetivamente em seu fabrico, isto é, sofram, em fimção de ação exercida efetivamente sobre o

produto em elaboração, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades

fisicas ou químicas. A contrário senso, não integrando o produto final ou não havendo o desgaste

decorrente do contato fisico, ou de ação direta exercida sobre o produto em fabricação, preditos

insumos não podem ser considerados como matéria-prima ou produto intermediário.

Na esteira desse entendimento já trilhava a Coordenação-Geral do Sistema de

Tributação da Receita Federal que, por meio do Parecer Normativo CST n° 65/1979, explicitou

quais insumos que mesmo não integrando o produto final podem ser caracterizados como

matéria-prima ou produto intermediário: "hão de guardar semelhança com as matérias-primas e

os produtos intermediários stricto sensu, semelhança esta que reside no fato de exercerem na

operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se consumirem em decorrência

de um contato fisico, melhor dizendo, de ação diretamente exercida sobre o produto de

fabricação, ou por este diretamente sofrida".

No mesmo sentido tem-se o Parecer Normativo CST n°181/1974, cujo item 13 foi

assim vazado:

13- Por outro lado, ressalvados os casos de incentivos expressamente previstos

em lei, não geram direito ao crédito do imposto os produtos incorporados às

instalações industriais, às partes, às peças e aos acessórios de máquinas,

equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem ou se consumam no

decorrer do processo de industrialização, bem como os produtos empregados na

manutenção das instalações, das máquinas e equipamentos, inclusive

lubrificantes e combustíveis necessários ao seu acionamento. Entre outros, são

produtos dessa natureza: limas, rebolos, lâmina de serra, mandris, brocas, tijolos

refratários usados em fornos de fusão de metais, tintas e lubrificantes

empregados na manutenção de máquinas e equipamentos etc..
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Diante disso, entendo não ser cabível à inclusão na base de cálculo do crédito

presumido das despesas havidas com energia elétrica, com lubrificantes, com combustíveis e

com gases industriais, já que estes insumos não podem, legalmente, para fins de apuração do

beneficio em análise, enquadrar-se como matéria-prima, produto intermediário ou material de

embalagem.

Da atualização pela Taxa Selic.

Por último, resta a controvérsia sobre a aplicação da taxa Selic no montante do

crédito a ressarcir. Essa matéria foi muito bem enfrentada pelo saudoso conselheiro Antônio

Carlos Bueno Ribeiro, no voto vencedor proferido no acórdão n° 202.13.651, cujos acertos

transcrevo como fundamento deste voto:

A propósito da aplicação da denominada Taxa SELIC sobre o valor de créditos
incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, à guisa de correção monetária,
por aplicação analógica do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, assim me manifestei
em casos semelhantes ao presente:

Neste Colegiado é pacífico o entendimento quanto ao direito à atualização monetária,
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente do valor de créditos incentivados do IPI em pedidos
de ressarcimento, conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a
metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a pretensão de dar
continuidade à atualização desses créditos, a partir de 31.12.95, com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais (Taxa Selic), consoante o disposto no § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de
26.12.1995 (DOU 27.12.1995)i

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de I° de janeiro de
1.996, o 3o do art. 66 da Lei n° 8.383/91, que foi utilizado, por analogia, para estender
a correção monetária nele estabelecido para a compensação ou restituição de
pagamentos indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de
créditos incentivados de IPL

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem como no Parecer
AGU n° 01/96 e às decisões judiciais a que se reporta, dizem respeito exclusivamente à

1 ART.39 A compensa& de que tala o art.66 da Lei n • 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação da. pelo art-58 da Lei it 9.069, de 29 de

junho de 199$, somente poderá ia efetuada coei o recolhimenao de importância easespeadane a imposto, taxa, contribuição federal em receita patrimoniais de

mama espécie e destinado cantinmannoL amado em Palato sulmulavalla-

a l• (VETADO).

§r (VETADO).

a r (VETADO).

C A partir de 1* de janeiro de 1996, • compensação ou reatituição seri acrescida de juros equivalentes i taxa referencia/ do Sistema Especial de

Liquida* e de Custódia - SE1JC para titulas federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mas lane ao

da compensação ou restitui/Me de 1% relativamente ao Saem que estiver sendo camada.
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correção monetária como "..simples resgate da expressão real do incentivo, não
constituindo 'plas s a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos pela União na captação
de recursos através de títulos lançados no mercado financeiro, é evidente a sua natureza
de taxa de juros e, assim, a sua desvalia como índice de inflação, já que informados por
pressupostos econômicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu patamares muito
superiores aos correspondentes índices de inflação, em virtude da política monetária em
curso, o que traduziria, caso adotada, na concessão de um "plus", o que manifestamente
só é possível por expressa previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido pelo Plano Real de
uma economia desindexada e as distinções existentes entre o ressarcimento e o instituto
da restituição, conforme assinalado pela decisão recorrida, aqui não pode mais se
invocar os princípios da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa
para também aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao ressarcimento de créditos
incentivados de IPL

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um tratamento privilegiado, mercê
dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para os contribuintes que não tivessem como
aproveitar automaticamente os créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o
procedimento usual, em comparação com a maioria que assim o faz.

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os motivos que me
levam a manter essa posição.

Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com o entendimento manifestado,
inclusive nos tribunais superiores, de que a taxa SELIC possuiria a natureza mista de
juros e correção monetária, o que se depreenderia da definição a ela conferida pelo
Banco Central e da aferição de sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor
do RESP n° 215.881 — PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Netto, no qual é
realizada uma extensa análise sobre vários aspectos dessa taxa, culminando justamente
por suscitar o incidente de inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95, aqui
adotado analogicamente para estender a aplicação da taxa SELIC no ressarcimento de
créditos incentivados do 1PL

Da definição do que seja a taxa SELIC só vislumbro taxa de juros, como se pode
conferir, dentre outros normativos, nas Circulares BACEN nw 2.868 e 2.900/99, ambas
no art. 2°, § 1°, a saber

"Define-se Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos
federais."

No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SEL1C, segundo as informações
colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no indigitado RESP n° 215.881 —
PR, só vejo reforçada a sua exclusiva natureza de juros, a saber:

"... as taxas das operações overnight, realizadas no mercado aberto entre diferentes
instituições financeiras, que envolvem títulos de emissão do Tesouro Nacional e do
Banco Central, formam a base para o cálculo da taxa SEL1C. Portanto, a Taxa SELIC é
um indicador diário da taxa de juros, podendo ser definida como a taxa média ajustada
dos financiamentos diários apurados com títulos públicos federais.

61..2
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Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em vista que, por força da legislação,
os títulos encontram-se registrados no Sistema SELIC e todas as operações são por ele
processadas.

A taxa média diária ajustada das mencionadas operações compromissadas overnight é
calculada de acordo com a seguinte fórmula:

(...)

Com a finalidade de dar maior representatividade à referida taxa, são consideradas as
taxas de juros de todas as operações overnight ponderadas pelos respectivos montantes
em reais" (negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que "a taxa SELIC reflete,
basicamente, as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus
demanda por recursos financeiros) Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC
acumulada para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente com a
taxa de inflação apurada "ex-post", embora a sua fórmula de cálculo não contemple a
participação expressa de índices de preços". (negritei e subscritez))

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada afeta a natureza
de juros da Taxa SEL1C e nem a torna híbrida pela incorporação da taxa de inflação,
mas simplesmente indica que, em termos estatísticos, tem-se verificado uma relação
positiva entre essas duas variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo
sentido no período considerado, sem que haja alteração na especificidade de cada uma
dessas variáveis.

A Taxa SEIJC em si não está investida de nenhum propósito, sendo, inclusive, impróprio
acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da inflação, já que, como visto, é uma variável
de resultado que reflete a média das taras de juros praticadas pelo mercado nas
operações overnight com títulos públicos, que é reconhecida pela teoria económica como
um indicador das condições de liquidez do mercado monetário, constituindo também na
denominada taxa básica da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de autoridade monetária (CF,
art. 164) dispõe de um amplo arsenal de instrumentos de política monetária com vistas a
assegurar o nível de liquidez adequada para a economia, inclusive no sentido de
prevenir a ocorrência de surtos inflacionários, que, em última análise, influencia as
taxas praticadas no mercado de financiamentos por um dia !astreados com títulos
públicos e, consequentemente, a taxa SEL1C.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política monetária afixação de
meta para a Taxa SEL1C e seu eventual viés!, visando o cumprimento da meta para a
Inflação, estabelecida pelo Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999.

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para a taxa SELIC e não
essa taxa em si, valendo mais uma vez repisar que a taxa de financiamento, como
qualquer outro preço, é determinada no mercado pelas forças de procura e oferta de
financiamento, refletindo a situação das reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na condução da
política monetária e da política de títulos públicos buscará induzir o mercado na direção
da meta para a Taxa SELIC estabelecida, julgada, por sua vez, adequada para assegurar
a meta de inflação perseguida.

2	 Circulares Bacen n" 2.868 e 2.900 de 1999.
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Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva que a taxa de juros
básica praticada na economia seja suficiente para prevenir a inflação ou mantê-la nos
limites da meta fixada, atuando, assim, a autoridade monetária na esfera das
expectativas inflacionárias dos agentes econômicos, aspecto esse que também realça a
distinção entre taxa de juros e taxa de inflação, já que esta última é voltada para
mensuração da inflação pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SEL1C e a TR, é de se notar que a
impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de juros dessa natureza, como
instrumento de correção monetária, foi muito percebida pelo STF ao declarar a
inconstitucionalidade da TR como tal, na ADIN 493 — DF, como se verifica no acerto do
voto do ilustre Ministro Moreira Alves:

"a taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações
do custo primário da captação dos depósitos à prazo fixo, não constitui índice que reflita
variação do poder aquisitivo da moeda ..."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a Fazenda Nacional
estaria se valendo da Taxa SELIC como uma forma velada de dar continuidade à
correção monetária dos créditos tributários não integralmente pagos no vencimento em
face do advento do Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização
da correção monetária para fins tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SEL1C como juros de mora, no ambiente econômico de
uma economia desindexada, está em consonância com o imperativo econômico de inibir
os contribuintes a adiarem o adimplemento de suas obrigações tributárias como forma
alternativa de se financiarem junto ao sistema bancário.

Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa SELIC é exclusivamente
de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso para fins tributários, o que tornam
prejudicadas as ilações extraídas a partir do falso pressuposto de ela estar mesclada
com um componente de correção monetária.

Quanto à incidência da Taxa SELIC sobre indébitos tributários a partir do pagamento
indevido, instituída pelo art. 39, 4* 4°, da Lei n° 9.250/95, é indisfarçável a motivação
isonômica dessa medida ao garantir o mesmo tratamento, neste particular, para os
créditos da Fazenda Pública e aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento
indevido ou a maior de tributos, chegando, inclusive, a preponderar sobre a disposição
do parágrafo único do art. 167, do Código Tributário Nacional, que faculta à Fazenda
Pública restituir o indébito com vencimento de juros não capitalizáveis a partir do
trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem próprio, muito pelo
contrário, pretender lançar mão da analogia, com base nos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, para estender a incidência da Taxa SELIC aos valores a
serem ressarcidos oriundos de créditos incentivados na área do IPI, a exemplo do
decidido no Acórdão CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária,
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos incentivados do IPI e segundo
a metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.95.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram indevidamente carreados
para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal com o propósito de estimular setores
da economia, cuja concessão, à evidência, se subordina aos termos e condições do poder
concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se

13
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tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é sabido, não permite
ao interprete ir além do que nela estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente antes do Plano Real, em
que o valor da importância a ser ressarcida acusava perda de até 95% devido ao
fenômeno inflacionário, se justificou, forte no princípio da finalidade, que se recorresse
ao processo normal de apuração compreensiva do sentido da norma para que fosse
deferida a correção monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de créditos
incentivados do IPI, sob pena de, em certos casos, tornar inócuo o incentivo fiscal,
conforme asseverado no aludido Acórdão n° CSRF/02-0.723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem expressa previsão
legal, ali defendida também se escorou no entendimento do Parecer da Advocacia Geral
da União GQ — 96 e na jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que "a
correção monetária não constitui ‘plus' a exigir expressa previsão legal." (negritet)

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso duradouro, logrou-se reduzir
os efeitos da inflação inercia13, passando a economia a apresentar níveis de inflação
signcativamente inferiores ao período anterior, tendo sido crucial para isso a
eliminação ou alargamento dos prazos para a incidência da correção monetária, ou seja,
pela progressiva atenuação do nível de indexação até então vigente na economia, que se
prestava num moto contínuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o princípio da finalidade
para tout court justificar a recorrência ao princípio de integração analógica para a
correção monetária como forma de simples resgate de da expressão real dos créditos
incentivados do IPI, em relação ao período de tramitação do pleito correspondente, que
na quase totalidade são solucionados em prazos inferiores a um ano.

O que não dizer então do emprego da taxa SEL1C com esse propósito que, a par de não
guardar a menor verossimilhança com índices de preços, consoante já exaustivamente
asseverado, apresentou, no período, patamares muito superiores aos correspondentes
índices de inflação, em virtude da política monetária praticada desde a edição do Plano
Real, em razão, inclusive, de contingências exógenos tais como a necessidade de
defender a economia nacional de choques externos provocados por crises como a
asiática a russa e, presentemente, a Argentina e a relacionada com o atentado às torres
do Word Trade Center.

Para ilustrar a discrepância entre os valores da Taxa SELIC e os dos principais índices
de preços, a exemplo do índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, no período
de 1996 a 2001 4, apresento a tabela abaixo:

TAXA SELIC X INPC
1996/2001

ANO4NDICE	 SELIC	 INPC

TAXA ANUAL UNITÁRIO TAXA ANUAL UNITÁRIO SELIC/INPC
1996	 24,91	 1,249100	 9,12	 1,091200	 2,731360 
1997	 40,84	 1,759232	 4,34	 1,138558	 9,410138 
1998	 28,96	 2,268706	 2,49	 1,166908	 11,630522 
1999	 19,04	 2,700668	 8,43	 1,265279	 2,258600 
2000	 15,84	 3,128454	 5,27	 1,331959	 3,005693 

3	 Inflação incitai Econ.

1. A que se erigira da repetição dos aumenta passados de preços, pela ação dos mecanismos de indexação. (Dicionário Aurelio — Século XXI)

4	 até 31.101001.
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2001	 19,05	 3,724424	 7,25	 1,428526	 2,627586 
FONTE: BACENfLBGE 

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/2001 (até 31.10.2001) a Taxa SELIC
superou, no mínimo, 2,25 vezes (1999) e, no máximo, 11,63 vezes (1998) o INPC,
apresentando uma variação total de 272,44% em contraste com a de 42,85% relativa ao
"PC.

Portanto, a adoção da Taxa SELIC como indexador monetário, além de configurar uma
impropriedade técnica, implica numa desmesurada e adicional vantagem econômica aos
agraciados (na realidade um extra "pias", promovendo enriquecimento sem causa e
expressa previsão legal, condição inarredável para a outorga de recursos públicos a
particulares.

Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso

especial apresentado pelo sujeito passivo.

Sala das Sessões — DF, em 24 de julho de 2006.

QUE P EIRO TO S' çilt
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VOTO VENCEDOR

CONSELHEIRA MARIA TERESA MARTíNEZ LÓPEZ,

Ouso divergir do I. Relator quanto ao não inclusão na base de cálculo do

incentivo fiscal, dos valores das aquisições de não contribuintes do PIS e da COFINS,

especialmente pessoas físicas e cooperativas, bem como da respectiva atualização

monetária pela Taxa SELIC.

A recorrente, Fazenda Nacional, pretende seja revisto e reformado o

acórdão recorrido que reconheceu o direito do contribuinte a incluir, na base de cálculo

do incentivo fiscal de que se tratam, os valores das aquisições de matérias-primas,

material de embalagem e produtos intermediários adquiridos de não contribuintes do

PIS e da COFINS, especialmente pessoas físicas, cooperativas e de compras feitas

dos estoques reguladores do governo. Neste diapasão, entendo como corretas as

decisões de decidir sustentadas no acórdão recorrido.

Muito embora o assunto já se encontre pacificado no âmbito desta E.

Câmara, não pela unanimidade de votos, pertinente são as conclusões do respeitável

doutrinador Ricardo Mariz de Oliveira em trabalho divulgado em 2000, quando o

assunto era ainda polêmico, Para melhor clareza, peço vênia para reproduzir as suas

conclusões como se minhas fossem:

VII - CONCLUSÃO: AS AQUISIÇÕES NÃO TRIBUTADAS INTEGRAM
O CÁLCULO DO INCENTIVO, SENDO ILEGAIS AS INSTRUÇÕES
NORMATIVAS FAZENDÁRIAS EM CONTRÁRIO

De tudo se conclui que as aquisições de insumos que não tenham
sofrido a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS também

5 Em 20/06/200, sob o título: Crédito presumido de ipi para ressarcimento de PIS e COFINS -
direito ao cálculo sobre aquisições de insumos não tributadas.

Cl/Q
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integram a determinação da base de cálculo do crédito presumido a
que alude a Lei n. 9363.

Isto porque, e em síntese:

- a expressão legal 'contribuições incidentes" não pode ser vinculada a
cada operação de aquisição de insumos, pois tal vinculação não faz
qualquer sentido lógico, além de impor condição - a incidência sobre
cada aquisição, isoladamente considerada - de realização impossível,
porque as contribuições não incidem na base de 5,37%, que é a
porcentagem para cálculo do crédito presumido segundo a respectiva
fórmula legal;

- seja pela literalidade da norma do art. 1° da Lei n. 9363, seja por sua
consideração em conjunto com os demais dispositivos dessa mesma
lei, especialmente com os que estatuem a fórmula de cálculo do crédito
presumido, verifica-se que a alusão ao ressarcimento das contribuições
incidentes somente pode ser referida a todas as incidências que
possivelmente tenham ocorrido em qualquer anterior etapa do ciclo
econômico do produto exportado e dos seus insumos;

- o incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor
deflui de fórmula estabelecida pela lei, a qual considera que é possível
ter havido sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por
se tratar de presunção "juris et de jure", não exige nem admite prova ou
contraprova de incidências ou não incidências, seja pelo fisco, seja
pelo contribuinte;

- a fórmula legal de cálculo do incentivo manda considerar o valor total
das aquisições de insumos, sem distinção entre as tributadas e as não
tributadas;

- o crédito presumido é uma subvenção que visa incrementar as
exportações brasileiras, e não se confunde com restituição de
contribuições, não havendo, assim, razão para exigir a incidência de
contribuições para que uma aquisição de insumos seja integrada ao
respectivo cálculo;

- o ressarcimento do crédito presumido, em moeda corrente, é uma
forma alternativa de pagamento da subvenção, sendo que
ressarcimento significa provimento do incentivo, em cobertura de parte
das despesas de custeio, e não restituição de contribuições, também
por isto sendo irrelevante ter ou não ter havido incidência sobre cada
aquisição de insumos, isoladamente considerada;

- a prova da incidência e dos recolhimentos sobre cada aquisição de

41
insumos era exigida pela legislação anterior, mas foi tacita ente
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revogada, não, podendo, pois, ser feita na vigência da nova lei,
revogadora da anterior;

- o ressarcimento, por ser presumido e estimado na forma da lei, é
referente às possíveis incidências das contribuições em todas as
etapas anteriores à aquisição dos insumos e à exportação, as quais
integram o custo do produto exportado;

- tudo isto é confirmado pelas regras de hermenêutica, que excluem a
interpretação pela literalidade da norma legal e a consideração de
apenas um dispositivo isolado das demais normas da mesma lei e do
ordenamento jurídico, que exigem resultado derivado da interpretação
que seja coerente com os objetivos da lei, que excluem resultado
ilógico e de realização impossível, e que requerem o emprego de todos
os métodos de exegese, notadamente o sistemático, o teleológico e o
histórico;

- não obstante, mesmo a letra da lei comporta perfeitamente a
interpretação no sentido de que não é necessária a incidência sobre a
aquisição de insumos, propriamente dita, referindo-se, antes, às
possíveis incidências em quaisquer outras operações que tenham
onerado as aquisições dos insumos e o custo do produto exportado.

Em vista disso tudo, conclui-se de modo inarredável que carecem de
base legal o parágrafo 2° do art. 2° da Instrução Normativa SRF n.
23/97 (que limita o crédito às aquisições feitas à pessoas jurídicas e
que tenham sido tributadas) e o art. 2° da Instrução Normativa SRF n.
103/97 (que exclui as aquisições feitas à cooperativas).

O Superior tribunal de Justiça também tem se manifestado nesse

sentido, conforme, a título de exemplo, noticia o Recurso Especial n 2 529.578-SC

(2003/0072619-9), Também a Câmara Superior de Recursos Fiscais — CSRF, vem

reiteradamente se pronunciando nesse sentido', motivo pela qual nego provimento ao

recurso da D. Fazenda Nacional.

No que diz respeito a SELIC, necessário se faz as seguintes

considerações: Penso que a partir da data de protocolização do respectivo pedido e o

do efetivo ressarcimento, por imposição dos princípios constitucionais da isonomia e

da moralidade, nada mais justo que à contribuinte titular do direito ao crédito de !PI,

garanta-se o direito à atualização monetária pela SELIC, nesse período, nos moldes

6 Revista Dialética de Direito Tributário n 9 128, p. 225.
7 CSRF/02-01.666 e CSRF/02-01.653, informação extraída do sites dos Conselhos de r o
Contribuintes.
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aplicáveis na cobrança, restituição ou compensação dos tributos e contribuições

federais.

Isto porque a demora própria do andamento fiscal, e a correspondente

defasagem monetária do crédito, não podem ser carregadas como ônus do

contribuinte, sob pena de ficar comprometido, pelo menos em parte, o valor ressarcido,

que se busca preservar.

Alguns, poderiam questionar o por quê da escolha da taxa SELIC.

Penso que a sua aplicação vai de encontro ao adotado na legislação, nos pedidos de

restituição, compensação e cobrança de créditos da União.

Observo inexistir texto legal específico conceituando a taxa SELIC.

Algumas Resoluções antigas do Banco Central, como as de ns. 2.672/96, 1.693/90 e

1.124/86, permitem inferir que essa taxa corresponde àquela média mensal apurada no

Sistema Especial de Liquidação - SELIC para os rendimentos dos títulos federais

dentre os quais se inserem as Letras do Banco Central. Outrossim, inexiste definição

legal quanto à composição dessa mesma taxa. Como esta corresponde aos

rendimentos dos títulos federais, deve albergar conjuntamente os juros remuneratórios

do capital empregado na aquisição desses títulos e, ainda, a correção monetária, que,

a despeito de suprimida relativamente às demonstrações financeiras, para fins de

apuração do imposto de renda (art. 42 da Lei n2 9.249/95), continua presente na

economia nacional e é reconhecida através da publicação de vários índices oficiais ou

oficiosos. Aliás, não é por outra razão que essa taxa varia mensalmente. Embora o livre

jogo do mercado financeiro possa influir nessa variação, o componente relativo à

inflação mensal é nela indescartável.

De fato, a taxa SELIC não corresponde exclusivamente a juros

moratórios em matéria tributária, pois sua incidência ocorre, também, quando do

exercício do direito legalmente assegurado de pagar parceladamente os tributos. É o

que sucede com o pagamento parcelado do imposto de renda da pessoa física, tal

como foi autorizado pelo art. 14 da Lei n2 9.250/95, segundo o qual o saldo de tal

imposto poderá, à opção do contribuinte, ser parcelado em até seis quotas iguais,
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mensais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia, - SELIC para títulos federais. Esse pagamento

se faz ao abrigo da lei e essa taxa incide não obstante inexistente inadimplemento e

conseqüentemente mora. Logo, não havendo mora na hipótese, a taxa equivalente à

SELIC somente pode se reportar à correção monetária das parcelas do débito tributário

pagas no decorrer do parcelamento, a menos que se entenda que o Poder Público

exige juros remuneratórios.

Em verdade, o Fisco exige ou paga ao contribuinte aquilo que a União

paga para tal captação. Nesse sentido, "os juros" são devidos por representar

remuneração do capital, que permaneceu à disposição da empresa, e não guardam

natureza de sanção.

Também deve ser considerado o disposto no art. 39, § 4 2 da Lei n2

9.250/95, que preceitua que, a partir de 1 2 de janeiro de 1996, em lugar da UFIR, a

compensação ou restituição de tributos deve ser acrescida de juros equivalentes à taxa

referencial SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, juros esses

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição. Ora, na repetição do indébito, consoante o disposto no

parágrafo único do art. 167 do CTN, os juros moratórios são devidos apenas a partir do

trânsito em julgado da decisão que a determinar. Logo, infere-se que tal incidência não

se faz a título de juros moratórios, pois estes estão vedados pelo Código Tributário

Nacional nesse mesmo parágrafo único do art. 167.

As Instruções Normativas da Receita Federal indicam ser a taxa SELIC

adotada como referencial de juros moratórios, verdadeiro substitutivo da correção

monetária. Mas, se a inflação, mesmo oficial, ainda permanece, não há como

reconhecer apenas juros moratórios em favor do Fisco credor, sendo a correção

elemento integrativo do próprio tributo devido e, pois, inseparável deste. Em verdade, o

que ocorre é a substituição de um indexador por outro, de forma a repor o valor real do

indébito a ser restituído. O mesmo, de resto, sucede quando credor o Fisco, com a

çlit)
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atualização de seus créditos mediante uma taxa de supostos juros moratórios

correspondentes à taxa referencial SEL1C. 8

Por esses motivos, a exemplo do ocorrido na cobrança, restituição ou

compensação dos tributos e contribuições federais é que entendo que a escolha da

taxa SELIC reflete a melhor opção. Devida assim a atualização monetária, a partir da

data de protocolização do pedido de ressarcimento, com a utilização da taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente,

até o mês anterior ao pagamento e de 1% no mês do pagamento.

Conclusão

Em face ao acima exposto, dou provimento parcial ao recurso

interposto pelo contribuinte para admitir a inclusão, na base de cálculo do incentivo,

das aquisições de pessoas físicas e cooperativas e reconhecer a incidência da taxa

SELIC a partir do pedido.

Sala das Sessões, em 24 de julho de 2006.

s.--

MARIA TERE MrRTÍNEZ LOPEZ

ill

8 Também deve-se levar em consideração que o próprio Banco Central do Brasil, que apura a
taxa SELIC, reconheceu em sua Circular n° 2.672/96, ao regulamentar Linha Especial de
Assistência Financeira do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do
Sistema Financeiro Nacional (PROER), ser a taxa SELIC diferenciada dos juros. Tanto assim
que cobra encargos financeiros capitalizados diariamente e exigíveis trimestralmente à taxa
equivalente à taxa média ajustada de todas as operações registradas no SEUC, acrescida de
Juros. Portanto, distinguem-se os juros dessa última taxa.
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